
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ 

EDITAL Nº 01/2025 – CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS 

JULGAMENTO DE RECURSOS 

A BANCA EXAMINADORA D0 INSTITUTO EDUCA ASSESSORIA após análise minuciosa dos recursos impetrados pelos candidatos, em 
tempo hábil, e de acordo com o Edital 001/2025, torna público a justificativa de análise de recursos. 

 

 

 

CANDIDATO CARGO SITUAÇÃO 

CLEDNA ARAUJO 
BEZERRA 

 

TECNICO 
ENFERMAGEM 

 

RECURSO DEFERIDO – ARGUMENTAÇÃO PROCEDENTE 
Após ser  identificado erro material na soma de pontos do Candidato, foi feita a correção na nota final e 
automaticamente a reclassificação do Cargo. 
15.44. Até a homologação do concurso, qualquer ato que caracterize modificações nas publicações das atividades do Certame, 
será realizado por meio de edital, com ampla publicação e acesso aos candidatos. 
 

GISLANNY MAYARA DE 
ARAUJO 

 

TECNICO 
ENFERMAGEM 

 

RECURSO DEFERIDO – ARGUMENTAÇÃO PROCEDENTE 
Após ser  identificado erro material na soma de pontos do Candidato, foi feita a correção na nota final e 
automaticamente a reclassificação do Cargo. 
Até a homologação do concurso, qualquer ato que caracterize modificações nas publicações das atividades do Certame, será 
realizado por meio de edital, com ampla publicação e acesso aos candidato. 

EVANDRO VIEIRA DE 
FREITAS 

 

AGENTE COMUNITARIO 
DE SAUDE - UBS 1 

 

RECURSO DEFERIDO – ARGUMENTAÇÃO PROCEDENTE 
Após ser  identificado erro material na soma de pontos do Candidato, foi feita a correção na nota final e 
automaticamente a reclassificação do Cargo. 
Até a homologação do concurso, qualquer ato que caracterize modificações nas publicações das atividades do Certame, será 
realizado por meio de edital, com ampla publicação e acesso aos candidato. 

FRANCIMAR RAMOS DE 
OLIVEIRA 

 

AGENTE DE ENDEMIAS 
 

RECURSO DEFERIDO – ARGUMENTAÇÃO PROCEDENTE 
Após ser  identificado erro material na soma de pontos do Candidato, foi feita a correção na nota final e 
automaticamente a reclassificação do Cargo. 
Até a homologação do concurso, qualquer ato que caracterize modificações nas publicações das atividades do Certame, será 
realizado por meio de edital, com ampla publicação e acesso aos candidato. 

HINGRIDY MEDEIROS DE 
ASEVEDO LUCIO 

 

RECEPCIONISTA 
 

RECURSO DEFERIDO – ARGUMENTAÇÃO PROCEDENTE 
Após ser  identificado erro material na soma de pontos do Candidato, foi feita a correção na nota final e 
automaticamente a reclassificação do Cargo. 
Até a homologação do concurso, qualquer ato que caracterize modificações nas publicações das atividades do Certame, será 
realizado por meio de edital, com ampla publicação e acesso aos candidato. 

ALEXIA KARLA DA SILVA 
WANDERLEY 

 

NUTRICIONISTA 
 

RECURSO DEFERIDO – ARGUMENTAÇÃO PROCEDENTE 
Após ser  identificado erro material na soma de pontos do Candidato, foi feita a correção na nota final e 
automaticamente a reclassificação do Cargo. 
Até a homologação do concurso, qualquer ato que caracterize modificações nas publicações das atividades do Certame, será 
realizado por meio de edital, com ampla publicação e acesso aos candidato. 

PRISCILA MEDEIROS 
FERNANDES REZENDE 

 

ODONTOLOGO 
 

RECURSO DEFERIDO – ARGUMENTAÇÃO PROCEDENTE 
Após ser  identificado erro material na soma de pontos do Candidato, foi feita a correção na nota final e 
automaticamente a reclassificação do Cargo. 
Até a homologação do concurso, qualquer ato que caracterize modificações nas publicações das atividades do Certame, será 
realizado por meio de edital, com ampla publicação e acesso aos candidato. 

LEDSON MARCOS SOUSA 
DA SILVA 

 

PROFESSOR CLASSE A - 
ANOS INICIAIS 

 

RECURSO DEFERIDO – ARGUMENTAÇÃO PROCEDENTE 
Após ser  identificado erro material na soma de pontos do Candidato, foi feita a correção na nota final e 
automaticamente a reclassificação do Cargo. 
Até a homologação do concurso, qualquer ato que caracterize modificações nas publicações das atividades do Certame, será 
realizado por meio de edital, com ampla publicação e acesso aos candidato. 

PATRICIA RIBEIRO DE 
SALES PEREIRA 

 

PROFESSOR CLASSE A - 
ANOS INICIAIS 

 

REURSO RECURSO DEFERIDO – ARGUMENTAÇÃO PROCEDENTE 
Após ser  identificado erro material na soma de pontos do Candidato, foi feita a correção na nota final e 
automaticamente a reclassificação do Cargo. 
Até a homologação do concurso, qualquer ato que caracterize modificações nas publicações das atividades do Certame, será 
realizado por meio de edital, com ampla publicação e acesso aos candidato. 

ANTONIO ALDENI DE 
PAIVA JUNIOR 

 

PROFESSOR ARTE 
 

RECURSO DEFERIDO – ARGUMENTAÇÃO PROCEDENTE 
Após ser  identificado erro material na soma de pontos do Candidato, foi feita a correção na nota final e 
automaticamente a reclassificação do Cargo. 
Até a homologação do concurso, qualquer ato que caracterize modificações nas publicações das atividades do Certame, será 
realizado por meio de edital, com ampla publicação e acesso aos candidato. 

VITORIA MARIA TARGINO 
FILGUEIRAS 

 

PROFESSOR ARTE RECURSO DEFERIDO – ARGUMENTAÇÃO PROCEDENTE 
Após ser  identificado erro material na soma de pontos do Candidato, foi feita a correção na nota final e 
automaticamente a reclassificação do Cargo. 
Até a homologação do concurso, qualquer ato que caracterize modificações nas publicações das atividades do Certame, será 
realizado por meio de edital, com ampla publicação e acesso aos candidato. 

DAVI DE MEDEIROS ENFERMEIRO PSF 
 

REURSO INDEFERIDO – ARGUMENTAÇÃO IMPROCEDENTE 
O Candidato zerou a prova de Conhecimentos Gerais; 
10.7. Serão considerados habilitados para os cargos de Nível Superior os candidatos que obtiverem média 
ponderada igual ou superior a 50 (cinquenta por cento%) total dos pontos nas Provas Objetivas, não podendo 
obter nota igual a 0,00(ZERO) em qualquer uma das disciplinas. Os demais candidatos serão excluídos do 
Concurso e NÃO terão seus nomes publicados na Relação de Resultados.  
 

   


